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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO
DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (LICITAÇÃO)

1. 1 – IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

Unidade/Setor/Depto.: SOP-RJ - Seção de Operações
Especializadas

Data: 13/03/2020

Responsável pela Demanda: Alexandre Carlos de Souza e Silva Matrícula: 1813188

E-mail do Responsável: sop.rj@prf.gov.br Telefone: 21-99636-2028

Código de Controle: Não se aplica

 

2. 2 – OBJETO

Aquisição de veículos blindados para compor a frota de veículos operacionais da Superintendência da Polícia
Rodoviária Federal - SPRF-RJ, para emprego em operações de combate ao crime.

3. 3 – MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVA

3.1. A missão da Polícia Rodoviária Federal no Rio de Janeiro é policiar e fiscalizar ininterruptamente
as rodovias  federais do Estado, zelando pela vida, integridade física e patrimonial  daqueles que utilizam a
malha viária federal para   sua  circulação e   transporte de bens, sendo essa atribuição prevista sobretudo
na Constituição Federal, Código de Trânsito Brasileiro e Decreto nº 1.655/95.

3.2. Nos últimos anos a atividade de policiamento rodoviário desenvolvida no Rio de Janeiro tem se
mostrado cada vez mais importante em função  da conurbação e crescimento  econômico do Estado, o que
acaba por  criar  nas rodovias federais verdadeiros polos geradores de ilícitos. Ademais,  as organizações
criminosas, especialmente os narcotraficantes e narcomilicianos, que assolam a população do Rio de Janeiro,
são  grupos que tem se potencializado exponencialmente e  aumentado  a violência em sua atuação. Esses
grupos têm as rodovias federais como um dos principais alicerces de suas atividades criminosas, dado o fato de
que as utilizam como corredores para a prática dos crimes mais lucrativos, como o tráfico de drogas e armas,
roubo de cargas e de veículos, os quais geralmente estão associados ao uso do transporte rodoviário como
meio de consecução, planejamento, execução, fuga ou ocultação dos ilícitos e de valores obtidos em
decorrência do crime.

3.3. Dados estatísticos da atuação da Polícia Rodoviária Federal no Rio de Janeiro (SEI!
24828937, 24828941, 24828945 e 24828964) mostram redução do crime no Estado,  mas ainda em números
altíssimos e que podem ser reduzidos ainda mais, conforme quadro abaixo que apresenta ocorrências criminais
nos últimos 2 anos - 2018 e 2019:

Ocorrência 2018 2019

Apreensão Maconha (g) 13.579.174 21.434.069

Apreensão Cocaína (g) 2.621.429 1.007.577
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Apreensão Crack (g) 9.108 88.790

Apreensão de Cigarros (un) 59.081  293.656

Apreensões Dólar (U$) 7.023,00 4.479,00

Apreensões Real (R$) 806.628,37 2.420.158,80

Documento Falso (un) 124 96

Roubo de Veículos 2.708 2.037

Roubo de Cargas 1.043 796

Roubo a Coletivos 2.546 1.677

3.4. Apesar da atuação da PRF dar-se sobretudo em rodovias federais, muitas vezes os agentes
policiais se veem obrigados a adentrar nas comunidades adjacentes a essas rodovias para cumprir seu ofício de
impedir o êxito criminoso, haja vista que na maioria dos casos de flagrante delito os suspeitos se evadem  para
esses locais, que geralmente são dominados por narcotraficantes ou narcomilicianos, podendo
ser considerados como verdadeiros abrigos para os mesmos.

3.5. O aumento da  atuação desses grupos, através do recrutamento de pessoas, domínio  de
territórios e elevação progressiva da violência em seus ilícitos e de seu leque de atuação criminal, faz com que
estes criminosos cada vez mais se estruturem em ações planejadas e busquem a ampliação de seu poder de
fogo no cometimento desses atos, com vistas ao enfrentamento à ação policial e até mesmo à intimidação das
forças de segurança, as quais muitas vezes não dispõe de poder de fogo equivalente, tampouco proteção
balística ou blindagem capaz de suportar os calibres por eles utilizados, típicos de forças militares federais e
utilizados em guerras por todo o mundo, dado seu grande poder de letalidade, perfuração e alcance.

3.6. Diante disso, atuação da Polícia Rodoviária Federal é prejudicada, já que a simples presença de
uma viatura policial nas proximidades dessas comunidades torna-se uma atividade com alto risco de letalidade
para os policiais, vez que sempre são recebidos de forma hostil e atualmente não possuem viaturas capazes de
suportar  a energia dos projéteis  utilizado pelo crime organizado. O resultado desta impossibilidade de
atuação policial  faz com que os suspeitos  não sejam capturados, impedindo, por conseguinte,
sua apresentação à autoridade policial e o conhecimento do fato pelo Poder Judiciário, inexistindo, portanto,
aplicação da Lei penal pelo Estado e inviabilizando eventual ressocialização dos infratores, de modo que estes
voltem a cometer outros ilícitos.

3.7. O uso de armamento pesado pelo crime organizado resta comprovado  por  dados
das apreensões de armas e munições pela Polícia Rodoviária Federal em 2018 e 2019 (SEI!   24828964), que
somente no Estado do Rio de Janeiro apreendeu 551 armas de fogo, além de outras 95.358 munições, sendo
em sua maioria de uso restrito das forças de segurança e outras ainda de uso exclusivo do Exército, Marinha
e Aeronáutica. Além das apreensões da PRF, a atuação da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro - PMERJ e
da Polícia Civil fluminense, também corroboram com este entendimento, conforme depreende-se da análise de
dados do Instituto de Segurança Pública - ISP do Governo do Rio de Janeiro:

Período
2017, 2018 e 2019

Tipo de Apreensão Apreensões (un)

Arma Tipo Carabina 260

Arma Tipo Fuzil 1.542

Arma Tipo Metralhadora 54

Arma Tipo Submetralhadora 80

Munição Calibre 5,56mm 50.711

Munição Calibre 7,62mm 58.333

Munição Calibre .223 12.316
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Munição Calibre .30 4.269

Munição Calibre .50 36

3.8. O poder de destruição  do armamento e munições supramencionadas  é elevadíssimo, sendo
eficazes contra coletes balísticos, blindagem leve, carros-forte e inclusive aeronaves, de forma que atualmente
não há nenhuma viatura da Polícia Rodoviária Federal que possa garantir o mínimo de segurança a seus
policiais quando estes se deparam com tamanho poderio bélico.

3.9. Nesse sentido, levantamento feito pela SPRF-RJ, mostra que entre 01/01/2018 e 31/12/2019 os
policiais rodoviários federais em atuação no Estado participaram de 140  confrontos armados. Apesar dessas
ocorrências serem inerentes à atuação policial, situação sobre a qual todos os candidatos às vagas  em
concursos públicos da área policial  tem conhecimento, o adequado fornecimento  de equipamentos de
proteção coletiva como veículos blindados, constitui  uma das formas de minimizar tais riscos e, por
consequência, aumentar a segurança dos agentes do Estado em suas tarefas diárias.

3.10. O uso generalizado de armamento pesado pelos agentes criminosos levou a Polícia Militar e a
Polícia Civil do Rio de Janeiro a dotarem seu efetivo com equipamentos que minimizem o seu risco na atuação
policial, levando as corporações a realizarem aquisição de veículos blindados, bem como a
providenciarem blindagem de suas viaturas convencionais, sob pena de prejudicar sua missão constitucional e,
assim, culminar no desamparo da sociedade fluminense frente à elevada criminalidade que afeta aquele
estado.

3.11. Além da efetiva proteção da blindagem, a  sensação de segurança por parte do policial
proporciona maior controle emocional e psicológico, fazendo com que aumente sua efetividade operacional, o
que se traduz em última análise, numa atuação mais segura, moderada e, consequentemente, menos letal,
considerando o objetivo de preservação de vidas e integridade plena dos policiais e da população em geral.

3.12. Nesta cenário, a Polícia Rodoviária Federal, sendo uma força de segurança federal em atuação no
Rio de Janeiro, deve aliar-se ao entendimento da PMERJ e PC-RJ e não sucumbir ao aparelhamento das milícias
e organizações criminosas, devendo, para tanto, proporcionar melhores condições de trabalho a seus policiais,
realizando aquisição de equipamentos com foco no combate ao crime e promovendo treinamentos
dos policiais no âmbito da Superintendência no Rio de Janeiro.

3.13. Diante disso, vislumbra-se como necessário para consecução destes objetivos a  transformação
de algumas viaturas convencionais da PRF e a transformação de chassis de veículos pesados, de acordo com
as justificativas para o quantitativo e tipo de transformação a ser realizada em cada veículo/chassi dispostas no
item 4, realizando sua blindagem e estruturação contra os principais armamentos utilizados pelos criminosos,
conforme descrito no subitem 3.7 desta oficialização de demanda.

3.14. Não bastante a necessidade que urge diante dos fatos narrados, a Organização das Nações
Unidas - ONU, por meio da Resolução Nº. 34/169, de 17 de dezembro de 1979 (Código de Conduta para os
Funcionários Responsáveis pela Aplicação da Lei), é obrigação do Estado dotar os policiais de equipamentos de
proteção individual (EPI) e de equipamentos de proteção coletiva (EPC), conforme análise do trecho abaixo:

“(...) Para o mesmo efeito deveria também ser possível dotar os policiais de equipamentos
defensivos, tais como escudos, viseiras, coletes antibalísticos e veículos blindados, a fim de
se reduzir a necessidade de utilização de qualquer tipo de armas.” (grifo nosso)

3.15. Além dos motivos acima expostos, ressalte-se que a  pretendida contratação esta alinhada ao
Plano Estratégico da Polícia Rodoviária Federal 2020-2028 (SEI! 24801599), especialmente ao Objetivo
Estratégico Finalístico definido no item 3.1 - "Aperfeiçoar as estratégias e procedimentos para o enfrentamento
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à criminalidade". Além disso, o combate ao crime organizado vai ao encontro do previsto no Plano Plurianual -
PPA Brasil 2020-2023 - "Fortalecer a prevenção e o enfrentamento à criminalidade com ênfase no combate à
corrupção, ao crime organizado e ao crime violento".

3.16. Como forma de reforçar a exposição de motivos e a necessidade descrita neste Documento de
Oficialização de Demanda, anexamos Estudo Técnico Preliminar da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro -
PMERJ (SEI! 24829005) que trata da necessidade de aquisição de Veículos Blindados de Transporte de Pessoal
no âmbito daquela instituição.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. A aquisição das  viaturas em comento demandam  especificações relacionadas à mecânica,
blindagem, caracterização, sistema de luzes de emergência e radiocomunicação, além da parte interna da
carroceria de cada tipo de veículo, sendo que as especificações para cada modelo serão realizadas em anexos
do respectivo Termo de Referência, tendo por base o Estudo Técnico Preliminar.

4.2. Os quantitativos previstos estão dispostos no quadro abaixo, bem como breve justificativa para
cada veículo a ser transformado nos itens subsequentes:

Subitem Aquisição Pretendida Quantidade

4.2.1 Veículo Blindado - Carroceria Operacional 04

4.2.2 Veículo Blindado - Carroceria Ambulância 01

4.2.3 Veículo Blindado Longo - Carroceria Centro de Comando e Controle 01

4.2.1. Destinação: Veículos cuja utilização se dará pela Seção de Operações Especializadas - SOPE-
RJ através do emprego do Núcleo de Operações Especiais - NOE-RJ, Grupo de Operações com Cães - GOC-
RJ, Grupo de Motociclistas da Regional - GMR-RJ, bem como dos Grupos de Patrulhamento Tático - GPT
das Delegacias, em operações de combate ao crime previamente planejadas  e que demandem grande
mobilização policial para enfrentamento ao crime organizado, com blindagem apta a garantir a integridade
física dos operadores do veículo e equipe operacional;

4.2.2. Destinação: Veículo a ser utilizado como apoio em operações planejadas de combate ao
crime, a fim de garantir o rápido socorro médico aos policiais envolvidos na operação e população em
geral, com blindagem apta a garantir a integridade física dos operadores do veículo e equipe
de socorristas;

4.2.3. Destinação: Veículo cujo objetivo é acompanhar as operação planejadas de combate ao
crime, realizando o comando e controle das unidades especializadas envolvidas, incluindo agentes de
inteligência e controle de equipamentos tecnológicos, como  drones,  com blindagem apta a garantir a
integridade física dos operadores do veículo e equipe de comando e controle;

5. LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os veículos prontos  e protótipos a serem requisitados deverão ser entregues na
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Rio de Janeiro, localizada na Rodovia Presidente Dutra, km
163, Bairro Vigário Geral, Rio de Janeiro/RJ.
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO DE AVILA, Policial Rodoviário(a) Federal, em
31/03/2020, às 13:45, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da
Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE CARLOS DE SOUZA E SILVA, Chefe da Seção de
Operações Especializadas, em 31/03/2020, às 14:13, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10,
§ 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por DIOGO RANGEL DO AMARAL, Chefe da Seção de Administração
substituto(a), em 31/03/2020, às 14:18, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por CLEBER GOMES RIBEIRO, Chefe do Núcleo de Operações
Especiais, em 31/03/2020, às 15:36, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e
no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por VIRGILIO JOSE CORLETT DA SILVA, Policial Rodoviário(a) Federal,
em 01/04/2020, às 19:21, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42
da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por HUGO ALEXANDRE MEDEIROS DOS SANTOS, Chefe do Núcleo de
Operações Especiais substituto(a), em 02/04/2020, às 13:39, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o
código verificador 25088464 e o código CRC 101C24A4.

Referência: Processo nº 08657.015529/2020-77 SEI nº 25088464

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=25088464&crc=101C24A4

